
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
Rua Rosalvo Felix, n2 74, Centro, Iraquara 
CNPJ 13.922.596/0001-29 CEP 46.980-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 149/2020 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N“ 001/2020

Através do presente instrumento particular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em que 
figuram, de um lado, o MUNICÍPIO DE IRAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n® 13.922.596/0001-29 com sede na Rua Rosalvo Felix, n° 74, Centro, IRAQUARA, 
Bahia, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Edimário Guilherme de Npvais, 
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a pessoa física MARIA DE FÁTIMA 
CARVALHO OLIVEIRA, portadora do RG n° 02.100.626-14, inscrita no CPF n® 119.283.445-34, com 
sede na Rua Tito Luna Freire, n® 44. Centro, Iraquara - BA, Cep 46980-000, denominado 
CONTRATADO, têm justo e convencionado o presente CONTRATO, com base no art. 25 “caput da 
Lei n° 8.666/93 e no Edital de Credenciamento n'’001/2020 e cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto o credenciamento 
COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS EM TODAS AS CIDADES 
DA BAHIA, PARA ATENDER AS DEMANDAS COM REFEIÇÕES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE IRAQUARA. Pelo fornecimento dos produtos objeto deste contrato, a 
CONTRATANTE pagará â CONTRATADA a quantia estimada de R$ 25.200,00,00 (vinte e cinco mil e 
duzentos reais), conforme a apresentação das notas fiscais, segundo critérios, termos e condições 
estabelecidos neste edital e em seus anexos.

VALORIREFEIÇAO VALOR TOTALITEM DESCRIÇÃO QUANT,
R$ 900,00rornecimento café da manha 150 R$ 6,0001
R$ 1.800,00Fornecimento de alImentacOo pronta acondiclonada 

________em embalagens do tipo marmitex,________
150 R512,0002

R$ 16,00Fornecimento de alimentação pronta por pessoa 1500 :2.S00.0003

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIMEDE EXECUÇÃO:

A CONTRATADA, através do presente CONTRATO, obriga-se a prestar os serviços indicados na 
Cláusula Primeira, obedecendo ás diretrizes previamente designadas pelo CONTRATANTE.

§ 1° A CONTRATANTE está obrigada a efetuar o pagamento conforme as quantidades 
efetivamente fornecidas pela CONTRATADA de acordo com as demais regras do presente 
CONTRATO.

§ 2° Os preços dos itens constantes na Cláusula Primeira sâo fixos e permanecerão irreajustâvels 
durante a vigência do presente CONTRATO.

§ 3° Estará a CONTRATADA autorizada a prestar os serviços mediante a apresentação da GUIA DE 
SERVIÇO devidamente carimbada e assinada por servidor competente da Secretaria SOLICITANTE.

§ 4° A CONTRATADA deverá realizar o serviço no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados 
da data da solicitação do serviço.

§ 5° O atendimento a CONTRATANTE pela CONTRATADA, deverá ser realizado de segunda a sexta- 
feira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES:

A CONTRATADA ê responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
responsabilidade â fiscalização e acompanhamento do CONTRATANTE.

§ 1® - Sâo de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos sociais, trabalhistas 
previdenciârlos, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto do presente CONTRATO
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sua inadimplência nâo transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do presente CONTRATO.

§ 2° - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no total ou em parte, 
os serviços em que se verificarem vícios, incorreções ou defeitos.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO:

O presente CONTRATO entra em vigor a partir da data de sua assinatura e terá vigência até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93.

§ 1° - Os prazos e obrigações previstos neste CONTRATO vigorarão independentemente de aviso 
extrajudicial, bem como de interpelação ou notificação judicial.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO:

A CONTRATADA apresentará até o 5° (quinto) dia útil de cada mês a Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, sendo indispensável vir em anexo ao 
documento fiscal as Guias de Recolhimento do INSS e FGTS referentes ao período, a Certidão 
Negativa de Débitos do INSS, o Certificado de Regularidade do FGTS, dentro de seus respectivos 
prazos de validade, bem como as guias de autorização de serviços referentes aos serviços 
realizados no período para que sejam auditadas.

§ 1° O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos contados da apresentação da Nota 
Rscal devidamente auditada pela Secretaria Municipal Administração, Planejamento e Finanças.

§ 2° As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas â CONTRATADA e seu 
pagamento ocorrerá em até 15 (quinze) dias corridos contados da data de sua reapresentaçâo na 
Secretaria Municipal Administração, Planejamento e Finanças.

§ 3° O CONTRATANTE efetuará as retenções tributárias estabelecidas em Lei.

§ 4® Os empenhes serão emitidos mediante solicitação através de ofício, o qual será encaminhado à 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, contendo o valor a ser empenhado, a 
dotação orçamentária e o credor baseado no período em que estejam agendados os procedimentos, 
respeitando-se o disposto no art. 60 da Lei 4.320/64.

§ 5°As despesas decorrentes deste Processo de Credenciamento correrão por conta de dotações 
orçamentárias, conforme previsão orçamentária, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para o pagamento dos serviços prestados ao Município de Iraquara são oriundos das 
dotações orçamentárias:

Orgào/Unidades: 02.05.02/02.04.01/02.06.02/02.09.02/02.10.01 
Projeto/Atividade: 2013/2008/2018/2031/2023/2015/2101 
Elemento - 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa física.
Elemento - 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica. 
Elemento - 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recurso: 0 - Recursos Ordinários/1 - Educação 25%/ 2 -Saúde - 15%
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CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES:

CEP 46.980-000

O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas no presente 
CONTRATO bem como as constantes do Edital de Credenciamento n° 001/2020, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei n® 8.666/93 e âs seguintes que poderão ser aplicadas 
discricionariamente pelo CONTRATANTE, garantida prévia e ampla defesa em Processo 
Administrativo, na forma do § 2°, do art. 87, da Lei 8.666/93:

a) Multa de 5% sobre a média dos valores mensais recebidos pela CONTRATADA desde o inicio da 
vigência do presente CONTRATO no caso de a CONTRATADA dar causa a rescisão do mesmo;

b) Multa em valor equivalente a 10% (dez por cento) do preço unitário do respectivo exame no caso de 
descumprimento dos prazos estabelecidos nos §§ 4“ e 5° da Cláusula Segunda do presente 
CONTRATO, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-â por rescindido o 
CONTRATO,

c) Caso a CONTRATADA não cumpra as condições estabelecidas no presente CONTRATO ou no 
Edita! de Credenciamento n° 001/2020, poderá ser:

C.1 - Suspensa de licitar e impedida de contratar temporariamente com o Município de 
IRAQUARA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

C.2 - Declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública na forma do art 
87, inciso IV da Lei 8.666/93.

§ 1°- As sanções acima estabelecidas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, após 
facultado o exercício de defesa prévia em processo administrativo, na forma do § 2°,do art. 87 da Lei 
8.666/93.

§ 2® - Na hipótese do CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo á conclusão do 
CONTRATO, ficará a CONTRATADA sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento das 
custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

§ 3® - As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento nâo 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

§ 4® - O CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a execução 
do CONTRATO, se for constatada pela fiscalização falhas na execução do serviço e que requeiram 
repetição dos mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRORROGAÇÃO E DA RENOVAÇÃO:

Os prazos de execução e vigência do CONTRATO são fixos, salvo quando ocorrer qualquer das 
hipóteses previstas na Lei 8.666/93, devidamente comprovadas em processo administrativo.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:

A rescisão do presente CONTRATO se dará:

a) AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes contratantes, desde que verificada a conveniência 
para o CONTRATANTE.

b) UNILATERALMENTE a qualquer tempo por decisão fundamentada, pelo CONTRATANTE, diante do 
não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas por esta, no presente 
CONTRATO, e/ou pela verificação das hipóteses previstas nos incisos do Art. 78, da Lei n® 8.666/93 
diante da ocorrência de fato superveniente ou circunstância desabonadora da CONTRATADA, 
prejuízo das sanções estabelecidas no presente CONTRATO.

ou
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c) JUDICIALMENTE, nos termos da legislação processual em vigor.

Parágrafo Único - Não caberá qualquer direito indenizatório â Rescisão Amigável.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA fica obrigada a:

§ 1° Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço dos serviços de que trata o Edital de 
credenciamento 001/2020.

§ 2° Assumir inteira responsabilidade pelo serviço dos produtos, que deverão ser realizados com a 
observância de todas as normas técnicas e normativos legais aplicáveis.

§ 3° Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra especializada atendidas todas 
as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, sociais, tributárias, previdenciárias, fundiárias, 
normas técnicas e demais, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas.

§ 4° Exigir do usuário e somente prestar os serviços mediante a apresentação da Guia de 
Autorização de serviços, com carimbo e assinatura de servidor competente da Secretaria 
Municipal solicitante, autorizando a realização do serviço.

§ 5° Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais 
despesas decorrentes do serviço dos produtos, tais como emolumentos prescritos e que digam 
respeito ao serviço, tributos, contribuições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por 
todas as que houverem, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente Edital.

§ 6° Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso tenha 
interesse em se descredenciar, sob pena de incidência de sanções administrativas previstas neste 
instrumento, independente das sanções civis na forma da Lei.

§ 7° Fornecer, quando solicitado, elementos necessários â avaliação dos sen/iços, bem como dados 
estatísticos e demonstrativos de custos.

§ 8° A CONTRATADA será remunerada exclusivamente através dos valores unitários estabelecidos no 
Anexo I, sendo vedada a cobrança de qualquer sobretaxa; a retenção e/ou exigência de apresentação 
de qualquer documento(s) adicional(ais); aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco 
ou de garantia de qualquer espécie; cobrança de depósito e/ou caução de qualquer natureza, além de 
solicitação de serviço de quaisquer insumos necessários ao serviço dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

A CONTRATANTE terá direito a vistoriar as Instalações, aparelhos e locais de serviço dos 
produtos da CONTRATADA.
§ 1° A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

§ 2“ - A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade 
única, integra! e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao serviço dos produtos e as suas 
consequências e implicações.

§ 3“ - Verificada pela fiscalização da CONTRATANTE, o abandono do serviço dos produtos ou o 
retardamento indevido, poderá o mesmo assumir o objeto do CONTRATO na situação em que se 
encontrar, constituindo os valores não pagos como créditos passíveis de cobrança por parte do 
CONTRATANTE perante a CONTRATADA, servindo o presente CONTRATO como Titulo Executivo, 
na forma do disposto no Art. 586, Inciso II. do Código de Processo Civil.
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§ 4® - Iguaimente, se verificada na execução do objeto ora contratado, a superveniência de Insolvência, 
concordata ou falência da CONTRATADA, serão considerados os valores não pagos como créditos 
privilegiados do CONTRATANTE, podendo o mesmo prosseguir no final da execução do CONTRATO.

§ 5® - O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo o 
serviço dos produtos contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados, 
considerando-se, para tanto, os preços unitários.

§ 6® - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do CONTRATO, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento n‘’001/2020-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO NÃO EXERCÍCIO DE DIREITOS:

O não exercício de direitos assegurados neste CONTRATO ou na Lei, não constituirá causa de 
novaçào ou renúncia dos mesmos, os quais poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ABRANGÊNCIA:

O presente CONTRATO obriga as partes, herdeiros e sucessores por todos os termos e cláusulas 
deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de IRAQUARA, Estado 
da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e 
sucessores, a qualquer título.
E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de iguais teor e forma 
para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos.

IRAQUAR 10 de 2020.
LH^ME^ NOVAIS

PREFEITO-EDIM
CONTRATANTE

MARIA DE PÁ^HMA CARVALHO OLIVEIRA 
/' CONfTRATADO

M

TESTEMUNHA 1:

CPF: tZS.

TESTEMUNHA 2:
CPF: m-MÃaJS -

6^—
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA

SECRETARIA DE FINANÇAS 
Departamento de Tributos

Certidão N».: 004770

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Certifico eu, Departamento de Tributos desta Prefeitura, que revendo os arquivos e demais documentos desta repartição, 
NÃO ENCONTREI nenhum débito sob a responsabilidade do contribuinte abaixo;

MARIA DE FATIMA CARVALHO DE OLIVEIRA (ME) 
RUA SILVIO ALMEIDA, 18 CENTRO

Contribuinte:

indereço:

Complemento:

Cidade: IRAQUARA (BA) 
24.539.907/0001-91C.N.P.J: Inscr. Estadual:

Inscr. Municipal:

Ressalvada a Fazenda Municipal o direito de cobrar quaisquer débitos que venham ser apurados após o fornecimento desta.

O referido é verdade e dou fé.

IRAQUARA (BA), 07 de Maio de 2020

GilneiiU
Setor,

Sousa
tos

fSpatlarriejHo de Tributos

Esta certidão é válida por 90 (noventa) dias, contados da sua emissão 
Obs: Qualquer rasura tomara nulo este documento

RUA ROSALVO FELIX, 74 - Centro - CEP: 46,980-000

CNPJ: 13.922.596/0001-29



07/05/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; MARIA DE FATIMA CARVALHO OLIVEIRA 
CPF: 119.283.445-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'il da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014 
Emitida ás 15:07:08 do dia 07/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/11/2020.
Código de controle da certidão: 33E6.6B6A.317C.C790 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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,;i',-STI';A do TRABAl.HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA DE FATIMA CARVALHO OLIVEIRA 
CPF: 119.283.445-34 
Certidão n°: 10462577/2020 
Expedição: 07/05/2020, às 15:08:38 
Validade: 
de sua expedição.

02/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MARIA DE FATIMA CARVALHO OLIVEIRA, inscrito{a) no CPF 

sob o n° 119.283.445-34, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, 
na Resolução Administrativa n°

de 24 de agosto de 2011.
desta Certidão são de responsabilidade dos 

estão atualizados até 2 (dois) dias

Trabalho,
Os dados constantes 
Tribunais do Trabalho e

à data da sua expedição.anteriores
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal

à verificação de sua
Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br).Internet 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
de Devedores Trabalhistas constam os dados 

identificação das pessoas naturais e jurídicas
Do Banco Nacional 
necessários à
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

condenatória transitada em julgado ou emestabelecidas em sentença
inclusive no concernente aos 

a honorários, a custas, a
ou decorrentes 

Ministério Público do

acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

púv-ídas e suaí-arier-:. c;rní'-eti’-. .lu.s .tr

http://www.tst.jus.br


Emissão; 07/05/2020 15:10O ^ « GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
' -oSirrá SECRETARIA DA FAZENDA!

Certidão Negativa de Débitos Tributários

efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código Tributário do
Estado da Bahia)

(Emitida para os

Certidão N®: 20201343692

NOME

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPFínscriçAo estadual

119.283.474-53

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

’ quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 07/05/2020, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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